
Departamento de Apoio Legislativo

CERTIDÃO DE IDENTIDADE E SEMELHANÇA ANTECEDENTE

PLO Nº 202/2025

Certifica-se  que  em  pesquisa  pelas  expressões  “parcelamento”  e  “débitos”  tanto  no
acervo digitalizado quanto no índice do acervo físico, foram encontrados os seguintes resultados:

Matérias Legislativas: 

-  Matéria  Legislativa:  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  202  de  2025.  Dispõe  sobre  o
parcelamento e o reparcelamento de débitos do Município de Corbélia, com seu Regime Próprio de
Previdência Social-RPPS, de que tratam os arts. 115 e 117 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT, com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº 136, de 9 de setembro
de 2025.

Normas Jurídicas:  

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.341, de 27 de agosto de 2025. Dispõe sobre o
plano de amortização do déficit atuarial da Caixa de Previdência dos Servidores Públicos Civis do
Município de Corbélia-CASSEMC;

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.247, de 17 de julho de 2024. Dispõe sobre o
Plano de Amortização do déficit atuarial do município de Corbélia com a Caixa de Previdência dos
Servidores Públicos Civis do Município de Corbélia-CASSEMC, e dá outras providências;

-  Norma  Jurídica:  04  -  Lei  Ordinária  nº  1.304,  de  17  de  abril  de  2025. Autoriza  a
confissão de dívida e liquidação das contribuições devidas à Caixa de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Corbélia;

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.259, de 18 de dezembro de 2024 . Trata-se de
confissão de dívida e liquidação das contribuições devidas à Caixa de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Corbélia;

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.197, de 28 de junho de 2023. Dispõe sobre o
Plano  de  Amortização  do  déficit  atuarial  do  município  de  Corbélia  com a  Cassemc  -  Caixa  de
Previdência dos Servidores Públicos Civis do município de Corbélia, Estado do Paraná e dá outras
providências;

- Norma Jurídica: 04 - Lei Ordinária nº 1.222, de 18 de dezembro de 2023. Trata-se de
confissão de dívida e liquidação das contribuições devidas à Caixa de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Corbélia, e dá outras providências.

-  Norma Jurídica:  04 -  Lei  Ordinária  nº  952,  de 13 de dezembro de 2016. Trata de
confissão de dívida e liquidação das contribuições devidas à Caixa de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Corbélia, e dá outras providências;

-  Norma Jurídica:  04 -  Lei  Ordinária  nº  972,  de 31 de outubro de 2017.  -  Trata de
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Departamento de Apoio Legislativo

confissão de dívida e liquidação das contribuições devidas à Caixa de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Corbélia, e dá outras providências.

-

Edifício da Câmara Municipal de CORBÉLIA, Estado do Paraná.

Em 07 de outubro de 2025, 65º da Emancipação Política.

LUANA SCAPINI
Assessora Legislativa
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Luana S
Luana Scapini
Data 07/10/2025 15:06
#498bb910a3a811f0a5c242010a2b601d

SIGNATÁRIO

https://valida.ae/2bbaf6bd37d50b3efac737fd2e236b3d1cf3aacf65fad841f?sv
https://valida.ae/2bbaf6bd37d50b3efac737fd2e236b3d1cf3aacf65fad841f?sv

